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PROJETO DE INDICAÇÃO: 022/2026

Institui o Programa "Passaporte Científico 
Maracanauense" para o custeio de passagens e 
hospedagens de estudantes e pesquisadores do 
município de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Artigo 1º - Do Objeto e Denominação
Fica instituído o Programa Passaporte Científico Maracanauense, destinado a garantir 
suporte logístico de passagens (aéreas ou terrestres) e hospedagem para a 
representação do município em eventos científicos e educacionais.

Artigo 2º - Dos Requisitos de Elegibilidade
Para ser apto ao benefício, o requerente (estudante ou professor) deve obrigatoriamente 
cumprir os seguintes requisitos:
I. Residência: Comprovar residência fixa no município de Maracanaú;
II. Tempo de Vínculo: Estar regularmente matriculado ou em exercício profissional na
instituição de ensino por um período mínimo de 01 (um) ano;
III. Instituições: Estar vinculado à Rede Municipal de Ensino, ao IFCE (Campus
Maracanaú) ou ao Centro Universitário de Maracanaú (CeUMAR).

Artigo 3º - Da Natureza do Auxílio
O auxílio limita-se ao fornecimento de:
Passagens de ida e volta para o local do evento;
Hospedagem durante o período oficial de realização das atividades acadêmicas.

Artigo 4º - Da Documentação Necessária
O solicitante deverá apresentar:
Comprovante de residência atualizado em Maracanaú;
Declaração da instituição de ensino atestando o tempo de matrícula/vínculo superior a 
um ano;
Carta de aceite ou convite oficial do evento/fórum científico.

Artigo 5º - Dos Recursos Financeiros
As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria na LOA 2026, 
vinculada às pastas de Educação ou Ciência e Tecnologia.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Fevereiro de 2026.
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Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

Pág: 1 de 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

JUSTIFICATIVA

O Passaporte Científico Maracanauense nasce da necessidade de transformar o 
potencial acadêmico de Maracanaú em realidade global. Atualmente, alunos e 
professores do município, incluindo o IFCE e o CeUMAR, frequentemente desistem de 
apresentar suas pesquisas em grandes centros por absoluta falta de recursos para o 
deslocamento e a estadia.
Este projeto não é um gasto, mas um investimento no capital intelectual de Maracanaú. 
Ao garantir a logística (passagens e hospedagem), o município remove o principal 
obstáculo financeiro que impede nossos talentos de brilhar, garantindo que o nome da 
cidade seja levado a fóruns de excelência científica em todo o mundo.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13363
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